
Protocolo 540/2025

De: Philipi Maeski Maseika Lançado por Gilmar C. - Gabinete

Para: Protocolo - Geral 

Data: 07/03/2025 às 13:31:57

Setores (CC):

Protocolo

Setores envolvidos:

Gabinete, Protocolo

Requerimento

 

 segue para tramite interno do setor legislativo.

_

Gilmar Luís Cordeiro 

Vereador

Anexos:

requerimento_040_fiscalizacao_coleta_de_lixo.pdf
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    CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA Gabinete do 
Vereador 

 ESTADO DO PARANÁ                  Professor Gilmar  
 
 

Av. Getúlio Vargas, 1511 – 83301-010 – Piraquara/PR 
(41) 3589-8100 | www.camarapiraquara.pr.gov.br | CNPJ: 17.757.258/0001-30 

 
O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO EM 
FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 040/2025 

 

 

Venho, por meio deste, solicitar à Secretaria competente responsável pela supervisão da 
empresa de coleta de lixo que proceda com a devida fiscalização dos serviços prestados 
no município de Piraquara – PR. Diversos munícipes de vários bairros relataram que a 
coleta de resíduos está sendo realizada de forma parcial, com a retirada de somente 
metade dos lixos em seus pontos de coleta, ou, em algumas ocasiões, nem mesmo 
ocorre a coleta. 
 
Justificativa: 

 

A prestação eficiente do serviço de coleta de lixo é fundamental para a manutenção da 
saúde pública e da limpeza urbana. A ineficiência na remoção dos resíduos sólidos pode 
ocasionar sérios problemas sanitários, além de comprometer a qualidade de vida dos 
munícipes. Diante desses relatos e visando assegurar a eficácia do serviço contratado, 
é imprescindível que a fiscalização seja intensificada para garantir que a coleta seja 
realizada de forma integral e adequada em todos os pontos previstos. 

Aguardo o deferimento da presente solicitação e coloco-me à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

 

 
 

 
Piraquara, 27 de fevereiro de 2025 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

M
A

R
 L

U
ÍS

 C
O

R
D

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ap
ira

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
C

A
4-

69
21

-7
97

5-
C

2F
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
A

4-
69

21
-7

97
5-

C
2F

1



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2CA4-6921-7975-C2F1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILMAR LUÍS CORDEIRO (CPF 599.XXX.XXX-68) em 07/03/2025 13:32:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://camarapiraquara.1doc.com.br/verificacao/2CA4-6921-7975-C2F1


